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Você sabe o 
que é o 

Registro 
Familiar?

Lembre-se: O Registro Familiar 
NÃO É CADASTRO! As Assesso-
rias Técnicas Independentes não 
realizam cadastros. O papel das 
ATIs é assessorar e informar aos 
atingidos e atingidas tudo o que 
diz respeito à reparação integral 
dos danos sofridos pelo rompi-
mento da barragem de Fundão.



O Registro Familiar é um instru-
mento para levantar informações 
para  entender como as pessoas 
atingidas estão passados oito anos 
desde o rompimento da barragem 
de Fundão.  Nesse sentido, será 
possível identificar suas principais 
demandas em relação ao processo 
de reparação,  as situações vividas 
pelas pessoas atingidas, danos in-
visibilizados, além de coletar dados 
como raça, idade, gênero, escolari-
dade, entre outros.

Como o Registro Familiar é 
feito e quais assuntos estão 

presentes na entrevista? 
As informações são coletadas por 
meio de uma entrevista pela qual 
a equipe técnica utiliza um formu-
lário com perguntas detalhadas, 
construído baseando-se nas diver-
sas questões relacionadas à vida 
das pessoas atingidas após o rom-
pimento da barragem de Fundão. 
O formulário de perguntas aborda 
assuntos como:  

Acesso ao cadastro realizado 
pela Fundação Renova;

Acesso aos sistemas indeniza-
tórios (PIM e Novel);

Acesso ao Auxílio Financeiro 
Emergencial (AFE); 

Os danos ao trabalho e renda; 

Situação das pessoas atingidas 
em relação à água de qualidade; 

Danos à saúde física e mental, 
dentre outros.

As entrevistas do Registro Familiar 
são conduzidas por profissionais da 
Assessoria Técnica Independente 
que atende o seu município (Cáritas 
Diocesana de Itabira, Cáritas Diocesa-
na de Governador Valadares ou Cen-
tro Agroecológico Tamanduá - CAT), 
identificados com colete e crachá. 

Para que serve o Registro 
Familiar? 

O Registro Familiar é a ferramenta utili-
zada para reunir informações amplas e 
diversas  sobre as comunidades atingi-
das pelo rompimento da barragem de 
Fundão e levá-las ao conhecimento das 
Instituições de Justiça (IJs), das empre-
sas causadoras dos danos, ao Poder 
Judiciário e aos Governos, bem como, 
dados para contribuir na adoção de 
medidas de reparação que considerem 
a centralidade das pessoas atingidas.


